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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.269 DE 20 DE JUNHO DE 2018

Altera a Lei nº 3.492, de 04 de maio de 1999, a qual dispõe sobre o Conselho Municipal do Idoso de Araxá e dá outras providências.
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 
Art. 1º. O artigo 2º da Lei 3.492, de 04 de maio de 1999, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

§ 1º. Em suas deliberações acerca da aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos e Proteção do Idoso (FUNDIPI), o Conselho Municipal do Idoso observará as diretrizes da Política Nacional do Idoso, especialmente o que dispõem a Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e a Lei n.º 8842/1994 (Política Nacional do Idoso), observando-se, ainda, o disposto na Lei Municipal n.º 4.884/2006.

§ 2º. No exercício de suas atribuições, os membros do Conselho Municipal do Idoso deverão respeitar os princípios constitucionais explícitos e implícitos que norteiam a Administração Pública e estão sujeitos às penalidades previstas no artigo 37, §4º, da Constituição Federal, bem como na Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

 
Art. 2º. O artigo 3º da Lei 3.492, de 04 de maio de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º - O Conselho Municipal do Idoso se compõe por doze (12) membros titulares e igual número de suplentes, com mandato de dois (02) anos, permitida uma recondução para o período subsequente, composto de forma paritária entre representantes do Poder Executivo Municipal e representantes da sociedade civil, de acordo com a seguinte conformidade:

I. Seis (06) membros titulares e (06) seis suplentes representantes do Poder Executivo Municipal designados por decreto do Chefe do Poder Executivo municipal. 

II. Seis (06) membros titulares e seis (06) suplentes representantes da sociedade civil com atuação na defesa dos direitos da pessoa idosa, os quais serão eleitos pelo voto aberto e maioria simples das organizações da sociedade civil de atendimento ao idoso, inscritas no Conselho Municipal do Idoso há pelo menos um (01) ano e com sede no município, e que tenham por objetivos o atendimento social ao idoso e a defesa dos direitos da pessoa idosa conforme seus estatutos sociais, reunidas em assembleia convocada para este fim pelo presidente do Conselho Municipal do Idoso com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término de seu mandato, mediante edital publicado na imprensa ou no átrio da Prefeitura e amplamente divulgado no Município.

Parágrafo Único - Os representantes da sociedade civil e do Poder Executivo Municipal eleitos e indicados na forma deste artigo serão nomeados para tomarem posse nos seus cargos mediante decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal no prazo de até 30 (trinta) dias da promulgação do resultado da assembleia das entidades referidas no inciso II, obedecidos os critérios de escolha previstos nesta Lei.

 
Art. 3º. O artigo 8º da Lei 3.492, de 04 de maio de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 8º. Os membros da Comissão Executiva serão eleitos pelos integrantes do Conselho Municipal do Idoso, por maioria simples e em escrutínio aberto, para um mandato de dois (02) anos, sem possibilidade de reeleição, alternando-se em sua composição a representação da sociedade civil e a representação do Poder Executivo Municipal.

  
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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